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RESOLUÇÃO N° 070 – CEPEX/2008 
 
 
 

ALTERA DATAS ESTABELECIDAS NO CALENDÁRIO ESCOLAR 
PARA O PROCESSO DE REOPÇÃO DE CURSOS, TURNOS E CAMP I 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 

O Reitor e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX 
da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS – UNIMONTES, Professor PAULO CÉSAR 
GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral vigentes, ad referendum deste órgão colegiado superior, considerando: 
 

• o inciso III do artigo 5° do Decreto n° 43.586, de 15-09-2003; 

• o compromisso desta instituição para com a comunidade acadêmica, 

RESOLVE: 

Art. 1º. ALTERAR as datas estabelecidas no Calendário Escolar 2008, para o processo de 
reopção de cursos, turnos e campi, que passam a ser as seguintes: 

19-02-08 – Publicação das vagas pela Secretaria Geral; 

20 a 22-02-08 – Inscrição dos candidatos na Secretaria Geral/Secretaria dos 
Campi; 

26 a 28-02-08 – Análise das solicitações pelos Colegiados de Coordenação 
Didática dos Cursos; 

29-02-08 – Publicação dos resultados da análise das solicitações pelos Colegiados 
de Coordenação Didática dos Cursos; 

01-03-08 (Sábado letivo) – Prova Classificatória (Coordenação dos Cursos). 

Art. 2º. Ficam mantidas as demais datas estabelecidas no Calendário Escolar 2008.  

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 19 de fevereiro de 2008. 
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